
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE EMENDA PARLAMENTAR DESTINA-SE AO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº21.583.042/0001-72, LOCALIZADO À
RUA DR. DIRCEU DE ANDRADE Nº 33, BAIRRO SÃO MATEUS, CEP.: 36025-140, PARA
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS AOS PACIENTES DO SUS.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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